
COMISSÃO DE CULTURA

REQUERIMENTO Nº                 DE 2026
(Da Sra. CÉLIA XAKRIABÁ)

REQUER aprovação  de  Moção  de  Aplausos  à

Coral,  pela  sua  contribuição  à  cena  cultural

independente, às expressões artísticas dissidentes e à

valorização da liberdade e da arte como instrumento de

transformação social.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados, que seja aprovada a Moção de Aplausos para Coral, pela sua contribuição à

cena cultural independente, às expressões artísticas dissidentes e à valorização da liberdade e

da arte como instrumento de transformação social.

JUSTIFICATIVA 

Coral desenvolve uma trajetória artística marcada pela experimentação estética,

pela  liberdade  criativa  e  pela  valorização  das  expressões  dissidentes  na  cena  cultural

independente.

Sua  atuação  articula  música,  poesia,  performance  e  linguagem  visual,

promovendo reflexões sobre identidade, corpo, ancestralidade e diversidade.

Em  um  contexto  de  violência  e  exclusão  contra  corpos  dissidentes,  sua  arte

reafirma a importância da cultura como espaço de liberdade, transformação social e ampliação

de direitos.
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Diante disso, a Comissão de Cultura presta sua homenagem e reconhecimento à

Coral, por sua contribuição à cena cultural independente, às expressões artísticas dissidentes

e à valorização da arte como instrumento de transformação social.

Sala de Sessões, em        de      2026.

Deputada CÉLIA XAKRIABÁ  (PSOL/MG)
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